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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
RESOLUÇÃO 171/91

"CRIA A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO INDUSTRIAL"
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, decreta e eu Paulo Geraldo Rodrigues, Presidente nos termos do Art. 34, Item I, Letra F, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução.
Art. 1º - Fica criada a Medalha de Honra ao Mérito Industrial, comenda com que a Câmara Municipal de Lagoa da Prata prestará homenagem às pessoas físicas ou jurídicas que se destacarem na atividade industrial no Município.

Art. 2º - A solenidade de entrega das Medalhas será feita anualmente, em reunião solene da Câmara Munici​pal.
Art. 3º - Os nomes dos homenageados serão escolhidos por uma comissão composta de 3 (três) vereadores que proporão ao Plenário a homenagem através de projeto de Re​solução.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão a conta das dotações próprias da Câ​mara Municipal.
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Lagoa da Prata.

PAULO GERALDO RODRIGUES

Presidente da Câmara
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